PROJETO DE LEI N° 7, DE 2016
PARTIDO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Institui no Estado a instalação de biodigestores e dá outras providências.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – É obrigatória no Estado a instalação de biodigestores próximos às saídas de esgoto.

Artigo 2º – Com o funcionamento desta lei poderá haver diminuição do gasto com o gás de cozinha utilizado nas escolas, e podendo também gerar energia elétrica.
Artigo 3º – Os municípios que contribuírem e auxiliarem na manutenção do biodigestor terão como benefício a redução em 2% (dois por cento) de sua conta de saneamento básico.
Artigo 4º – O órgão responsável por desenvolver esse projeto será a Agência Nacional de Águas – ANA, por meio de convênio com o Governo do Estado.

Parágrafo único – Fica o Governo do Estado autorizado a repassar recursos financeiros às prefeituras municipais que aderirem à instalação de biodigestores.
Artigo 5º – O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificava

Com a aprovação desta lei, ter-se-á muitos benefícios, como a diminuição dos gastos com gás de cozinha nas escolas, geração e venda de energia elétrica, adubação da terra com os resíduos decompostos, além da saída de uma água 85% mais limpa nos córregos. 
O tempo de construção do biodigestor varia de 4 a 5 meses, com o custo total de R$ 634.898,00, tendo o retorno do valor investido em 5 ou 6 anos. Na construção do biodigestor poderão ser usados pneus velhos e garrafas PET, e como neutralizante do mau odor será utilizado estrume, que poderá ser coletado nas festas e competições de gado.
Colaborando com a retirada de materiais degradáveis, que gerariam poluição de solo, dos lençóis freáticos e da atmosfera. Os materiais que serão retirados serão: plásticos, papéis, restos de vegetação etc., evitando a formação do chorume e diminuindo a quantidade de dejetos nos aterros e/ou lixões.
Com o biodigestor, o gás metano, que seria eliminado na atmosfera, será utilizado nas escolas como gás de cozinha. Isso diminuirá a produção e a liberação desse gás estufa na atmosfera, e o gás carbônico proveniente da queima no biodigestor será retirado da atmosfera pelas plantas para a realização da fotossíntese.

A energia gerada poderá ser vendida a empresa que controla o sistema elétrico em cada cidade.

Poderá ser utilizado também o limo, que funciona como adubo concentrado.

Levando em conta tudo o que foi mostrado até agora nesse projeto de lei, não será um investimento muito caro, e se for bem feito poderá durar até 50 anos após sua construção.
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